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Regime fiscal e aduaneiro 

Artigo 31.º do Anexo IV do Acordo de Cotonu 

1. Os Estados ACP aplicarão aos contratos financiados pela Comunidade um regime fiscal e 

aduaneiro não menos favorável do que o por eles aplicado aos Estados mais favorecidos ou às 

organizações internacionais de desenvolvimento com as quais mantenham relações. Para a 

determinação do regime aplicável à nação mais favorecida (NMF), não serão tomados em 

consideração os regimes aplicados pelo Estado ACP em questão em relação a Estados ACP ou 

a outros países em desenvolvimento. 

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 1, aos contratos financiados pela Comunidade é aplicável o 

seguinte regime: 

(a) Os contratos não ficarão sujeitos ao imposto de selo e de registo nem às imposições 

fiscais de efeito equivalente existentes ou a criar no Estado ACP parceiro. Contudo, 

deverão ser registados em conformidade com a legislação em vigor no Estado ACP, 

podendo esse registo implicar o pagamento de emolumentos; 

(b) Os lucros e/ou os rendimentos resultantes da execução dos contratos serão tributados 

segundo o regime fiscal interno do Estado ACP em questão, desde que as pessoas 

singulares ou coletivas que os tenham realizado possuam, nesse Estado, uma sede 

permanente ou que a duração da execução do contrato seja superior a seis meses; 

(c) As empresas que tenham de importar equipamento profissional com vista à execução de 

contratos de obras beneficiarão, a seu pedido, do regime de importação temporária, tal 

como definido na legislação do Estado ACP parceiro, no que se refere a esse 

equipamento; 

(d) O equipamento profissional necessário à execução das tarefas definidas nos contratos de 

prestação de serviços será importado temporariamente no Estado ou nos Estados ACP 

beneficiários, em conformidade com a sua legislação nacional, com isenção de 

impostos, de direitos de importação, de direitos aduaneiros e de outros encargos de 

efeito equivalente, desde que esses direitos e encargos não constituam uma remuneração 

por serviços prestados; 

(e) As importações no âmbito da execução de contratos de fornecimentos serão efetuadas 

no Estado ACP parceiro com isenção de direitos aduaneiros, de direitos de importação, 

de impostos ou imposições fiscais de efeito equivalente. Os contratos relativos a 

fornecimentos originários do Estado ACP em questão serão celebrados com base no 

preço à saída da fábrica, acrescido das imposições fiscais eventualmente aplicáveis a 

esses fornecimentos no Estado ACP; 

(f) As aquisições de carburantes, lubrificantes e ligantes hidrocarbonados, bem como, de 

uma maneira geral, de todos os produtos utilizados na execução dos contratos de obras 

considerar-se-ão como tendo sido efetuadas no mercado local e estarão sujeitas ao 

regime fiscal aplicável por força da legislação nacional em vigor no Estado ACP 

parceiro; 

(g) A importação de bens e objetos pessoais, de uso pessoal e doméstico, pelas pessoas 

singulares, com exceção das que forem contratadas localmente, encarregadas da 

execução das tarefas definidas num contrato de prestação de serviços, bem como pelos 

respetivos familiares, efetuar-se-á com isenção de direitos aduaneiros, de direitos de 

importação, de impostos e outras imposições fiscais de efeito equivalente, em 

conformidade com a legislação nacional em vigor no Estado ACP parceiro. 

3. Qualquer questão não contemplada nas disposições supra relativas ao regime fiscal e 

aduaneiro ficará sujeita à legislação nacional do Estado ACP em questão. 


